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TERMO	DE	REFERÊNCIA

AQUISIÇÕES	DE	BENS	/	MATERIAIS	–	CONTRATAÇÃO	DIRETA

Processo	nº	23064.005676/2026-98
	
1.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO
	
1.1	Aquisição	de	Sonorização	e	iluminação	para	evento	de	porte	médio,	nos	termos	da	tabela	abaixo,	conforme	condições
e	exigências	estabelecidas	neste	instrumento.

ITEM
	

ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Sonorização	 e
iluminação	 para
evento	 de	 porte
médio	 (aprox.	 150
pessoas),	 festival
de	 música.
Auditório	 aberto
(sem	paredes)	 área
de	378,38	m²,	palco
medindo	 as
seguintes
dimensões:	 9,1	 m
de	 comprimento
por	 2,96	 m	 de
largura,	 possuindo
área	 útil	 de	 28,57
m²;	 Instalação	 das
estruturas	 e
equipamentos	 de
som	e	iluminação	e
técnico	 de	 som	 e
iluminação	 para
passagem	de	som	e
também
acompanhando	 a
realização	 do
evento	 na	 UTFPR
campus	 Santa
Helena.	Montagem
no	 período	 da
manhã,	 passagem
de	 som	 no	 período
da	 tarde	 e	 evento
no	 período	 da
noite.	 Data:
07/05/2026.

13757 1 1 R$
6.060,00

R$
6.060,00

Sonorização	 e
iluminação	 para
evento	 de	 porte
médio	 (aprox.	 250
pessoas),	 festival
de	 música.
Auditório	 fechado.
Instalação	 das
estruturas	 e
equipamentos	 de
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2

som	e	iluminação	e
técnico	 de	 som	 e
iluminação	 para
passagem	de	som	e
também
acompanhando	 a
realização	 do
evento	 na	 UTFPR
campus
Medianeira.
Montagem	 no
período	 da	 manhã,
passagem	 de	 som
no	período	da	tarde
e	evento	no	período
da	 noite.	 Data:
06/05/2026.

13757 1 1 R$
4.950,00

R$
4.950,00

	
1.2	Os	bens	objeto	desta	 contratação	 são	caracterizados	 como	comuns,	 conforme	 justificativa	 constante	do	Estudo
Técnico	Preliminar.
	
2.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
2.1	A	Fundamentação	da	Contratação	e	de	 seus	quantitativos	encontra-se	pormenorizada	em	 tópico	específico	dos
Estudos	Técnicos	Preliminares	(5546176),	apêndice	deste	Termo	de	Referência.
2.1	O	objeto	da	contratação	está	previsto	no	Plano	de	Contratações	Anual	2026,	conforme	consta	das	 informações
básicas	desse	Termo	de	Referência.
	
3.	 DESCRIÇÃO	 DA	 SOLUÇÃO	 COMO	 UM	 TODO	 CONSIDERADO	 O	 CICLO	 DE	 VIDA	 DO	 OBJETO	 E
ESPECIFICAÇÃO	DO	PRODUTO
3.1	 A	 descrição	 da	 solução	 como	 um	 todo	 se	 encontra	 pormenorizada	 em	 tópico	 específico	 dos	 Estudos	 Técnicos
Preliminares,	apêndice	deste	Termo	de	Referência.
	
4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
4.1	 Os	 requisitos	 da	 contratação	 encontram-se	 pormenorizados	 em	 tópico	 específico	 dos	 Estudos	 Técnicos
Preliminares,	apêndice	deste	Termo	de	Referência.
	
5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO
Condições	de	Entrega
5.1	O	eventos	serão	realizados	nos	dias	06	de	maio	de	2026	na	UTFPR	Campus	Medianeira	e	07	de	maio	de	2026	na
UTFPR	Campus	 Santa	Helena.	 A	montagem	deverá	 ser	 realizada	 no	 período	 da	manhã	 das	 referidas	 datas,	 assim
como	a	passagem	de	som	no	período	da	tarde.	Os	eventos	terão	início	às	19h	em	ambos	os	dias.
5.2	Os	bens	deverão	ser	entregues	nos	seguintes	endereços:

a) UTFPR	Campus	Medianeira:	Av.	Brasil	4232	,	bairro	Independência,	Medianeira	-	PR;
b)UTPFR	Campus	Santa	Helena:	Prolongamento	da	Rua	Cerejeiras	S/N,	Bairro	São	Luís,	Santa	Helena	-
PR.

	
6.	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
6.1	A	CONTRATADA	estará	sujeita	às	penalidades	por	inexecução	contratual	de	acordo	com	os	dispositivos	na	Lei	nº
14.133	de	2021.
	
7.	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO
Recebimento
7.1	Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	juntamente	com	a	nota	fiscal	ou
instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 pelo(a)	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para
efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na
proposta.
7.2	 Os	 bens	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 inclusive	 antes	 do	 recebimento	 provisório,	 quando	 em
desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo
de	01	(um)	dia,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
7.3	 O	 recebimento	 definitivo	 ocorrerá	 no	 prazo	 de	 01	 (um)	 dia	 útil,	 a	 contar	 do	 recebimento	 da	 nota	 fiscal	 ou
instrumento	de	cobrança	equivalente	pela	Administração,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e
consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.Compras: Termo Referência_Contratação Direta_Bens 5662204         SEI 23064.005676/2026-98 / pg. 2



7.4	Para	as	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do
art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	prazo	máximo	para	o	recebimento	definitivo	será	de	até	01	(um)	dias	útil.
7.5	 O	 prazo	 para	 recebimento	 definitivo	 poderá	 ser	 excepcionalmente	 prorrogado,	 de	 forma	 justificada,	 por	 igual
período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.
7.6	No	 caso	 de	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto,	 quanto	 à	 dimensão,	 qualidade	 e	 quantidade,	 deverá	 ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no
que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
7.7	O	prazo	para	 a	 solução,	 pelo	 contratado,	 de	 inconsistências	 na	 execução	do	 objeto	 ou	de	 saneamento	da	nota
fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
7.8	O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 não	 excluirá	 a	 responsabilidade	 civil	 pela	 solidez	 e	 pela	 segurança	 dos
bens	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.
Liquidação
7.9	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	 correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	 fins	de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§3º	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	77/2022.
7.10	O	prazo	de	que	trata	o	 item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no
caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.
75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
7.11	 Para	 fins	 de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	 deverá	 verificar	 se	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:	
7.11.1	o	prazo	de	validade;
7.11.2	a	data	da	emissão;	
7.11.3	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;	
7.11.4	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;	
7.11.5	o	valor	a	pagar;	e	
7.11.6	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.
7.12	Havendo	 erro	 na	 apresentação	 da	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 ou	 circunstância	 que
impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	medidas	 saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante.
Prazo	de	pagamento
7.13	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da	despesa,
conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.
Forma	de	pagamento
7.15	 O	 pagamento	 será	 realizado	 por	meio	 de	 ordem	 bancária,	 para	 crédito	 em	 banco,	 agência	 e	 conta	 corrente
indicados	pelo	contratado.
7.16	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.
7.17	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
7.18	Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,	quando
da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
7.19	O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,
não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o
pagamento	 ficará	 condicionado	à	 apresentação	de	 comprovação,	 por	meio	de	documento	 oficial,	 de	que	 faz	 jus	 ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
	
8.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	E	FORMA	DE	FORNECIMENTO
Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta
8.1	 O	 fornecedor	 será	 selecionado	 por	 meio	 da	 realização	 de	 procedimento	 de	 dispensa	 de	 licitação,	 na	 forma
eletrônica,	com	fundamento	na	hipótese	do	art.	75,	inciso	II	da	Lei	n.º	14.133/2021.
Forma	de	fornecimento
8.2	O	fornecimento	do	objeto	será	integral.
Exigências	de	habilitação
8.3	Previamente	à	celebração	do	contrato,	a	Administração	verificará	o	eventual	descumprimento	das	condições	para
contratação,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	a	impeça,	mediante	a	consulta	a	cadastros	informativos
oficiais,	tais	como:		
a)	SICAF;		
b)	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 –	 CEIS,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);		
c)	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 –	 CNEP,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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8.4	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	interessada	e	de	seu	sócio	majoritário,	por	força	do
artigo	 12	 da	 Lei	 n°	 8.429,	 de	 1992,	 que	 prevê,	 dentre	 as	 sanções	 impostas	 ao	 responsável	 pela	 prática	 de	 ato	 de
improbidade	administrativa,	a	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	inclusive	por	intermédio	de	pessoa	jurídica
da	qual	seja	sócio	majoritário.
8.5	Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	interessado	a	existência	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas,	o	gestor
diligenciará	 para	 verificar	 se	 houve	 fraude	 por	 parte	 das	 empresas	 apontadas	 no	 Relatório	 de	 Ocorrências
Impeditivas	Indiretas.
8.6	A	 tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	 linhas	de	 fornecimento	similares,	dentre
outros.
8.7	O	interessado	será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	negativa	de	contratação.
8.8	Caso	atendidas	as	condições	para	contratação,	a	habilitação	do	 interessado	será	verificada	por	meio	do	SICAF,
nos	documentos	por	ele	abrangidos.
	
9.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO
O	custo	estimado	total	da	contratação	é	de	R$	11.010,00	(onze	mil	reais	e	dez	centavos),	conforme	custos	unitários
apostos	na	tabela	contida	no	item	1.1	deste	Termo	de	Referência.
	
10.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
10.1	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
Orçamento	Geral	da	União.
10.2	A	dotação	relativa	aos	exercícios	 financeiros	subsequentes	será	 indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária
respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.
	
11.	DISPOSIÇÕES	FINAIS
11.1	Havendo	divergência	entre	as	especificações	do	objeto	detalhadas	no	site	www.comprasgovernamentais.gov.br	e
as	constantes	neste	documento,	prevalecerão	as	últimas.
11.2	Em	caso	de	 irregularidade	do	 fornecedor	contratado	 junto	ao	SICAF,	serão	adotados	os	dispositivos	da	Lei	nº
14.133	de	2021.
	
12.	ANEXOS
13.1	Anexo	I	–	Estudo	Técnico	Preliminar	(5546176)
	
«Devem	 assinar	 este	 documento	 o	 Requisitante	 e	 o	 Responsável	 pelo	 setor	 /	 unidade	 requisitante,	 ou	 em	 caso	 de
designação,	todos	os	membros	da	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação»

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	JESSICA	CRISTINA	DE	OLIVEIRA	MARQUES,
PRESIDENTE	DE	COMISSÃO,	em	(at)	23/04/2026,	às	16:27,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-
Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	ROSANGELA	HIILER	MARCILIO,	TRADUTOR
INTERPRETE	DE	LINGUAGEM	SINAIS,	em	(at)	27/04/2026,	às	09:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official
Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	NARA	FISCHER	BOGO,	ASSISTENTE	EM
ADMINISTRACAO,	em	(at)	27/04/2026,	às	10:20,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),
com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	 autenticidade	 deste	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 (The	 authenticity	 of	 this	 document	 can	 be	 checked	 on	 the	 website)
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	 informando	 o	 código	 verificador
(informing	the	verification	code)	5662204	e	o	código	CRC	(and	the	CRC	code)	A64BD5F7.

Referência:	Processo	nº	23064.005676/2026-98 SEI	nº	5662204
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